LEI N® 16/94

SUMULA: Autoriza o Executive Municipal a fir
mar convénio com & Associagao dos En
genheiros e dd outras providéncias,

A Cémara Municipal de Palmital, Eetado do Pa
rené, no uso ée sues atribuigdes legais, aprovou a seguinte Leit

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal '
autorizaedo a firmer convénio com & AENVAPI - Associagéo dos Enge-'
nheiros do Vale do Pigquiriguagi, pefa & realizagéo do PROJETO CASA
rlciL.

Art, 22 - Pica estipulado o valor de R$32,39
(Trinta e dois reais e trinta e nove centaves), por unidade (por °*
projeto) que o Munic{pio venha a solicitar & AENVAPI. ‘

Art. 32 - A titulo de manutengéc do Convénio
o Municipio repassaré & AENVAPI mensalmente, um valor de R$32,39 !
(Trinta e dois reais e trinta e nove centavos).
PARAGRAFO UNICO. O Municipio ficara isento *
texa 48 manutengéo no més que houver solicitacéc de projeto.

Art., 42 -~ Revogadas as disposigdes em contre
rio, esta Lei entrare em vigor na data de sua publicagéo.

Sala das Sessbes da Camera Munjcipal de Pal-

mital, aos 16 (degzesseis) dias do més de agosto

(1778080 Hul)-c
SALAII AL CAMARA DE VEREADOKE
<us Princesa lsabel, sin

CEP #5.270
whawtan. - Pgnny



